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L       E      I                            N.º 5110/2025 
=De     26    DE    MARÇO   de     2025= 

 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2024, CONFORME ESPECIFICA”:::::::::: 

 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964, 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 
006-2025 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 5090, de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 131.880,00=(cento 
e trinta e um mil, oitocentos e oitenta reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
13 – FUNDO MUNICIPAL P/ DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
08.243.0024.2.066 – Manutenção da Assistência a Criança e ao Adolescente   
3.3.50.39.00.91.0510 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------------- R$   131.880,00 

 
ARTIGO 2° A abertura de crédito especial constante do artigo anterior será coberta através do saldo 

financeiro da Conta Corrente n.º 119.936-6, Agência 2211-X, do Banco do Brasil S/A, 
R$ 131.880,00. 

 
ARTIGO 3º Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro 

de 2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2025 – Lei nº. 5059 
de 02 de julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
                Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de março de 2025. 

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
            Prefeito Municipal 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MARÇO DE 2025. 
 
 
 

           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.03.26 15:17:10 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.03.26 16:31:49 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0024

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.13

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 100

unidade 0 8

Programa 1 6

unidade 1 2

Unidade 0 4

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Manter o registro de
ocorrências realizadas pelo
Conselho Tutelar em sistema
próprio 30                      60                            100                                   100                            
Atender as atribuições
estabelecidas no artigo 136
da Lei 8.069/90, em ênfase
as ações comunitárias 2                        2                              2                                       2                                
Manter o programa de
capacitação continuada da
rede protetiva 1                        2                              2                                       1                                

Manter o diagnóstico perene
e formalizar o diagnóstico
situacional quadrienal -                         -                               -                                        1                                

Garantir a realização de
chamamentos públicos, para
aplicação dos recursos,
oriundos de destinações, e
com prioridades definidas no
plano de ação anual do
CMDCA. 1 1 1 1
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Fundo Municipal Direitos da Criança e do 
Adolescente

METAS

Gestão do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

INDICADORES

Manter o registro de ocorrências realizadas
pelo Conselho Tutelar em sistema próprio

Alterado pelo Projeto de Lei 006/2025

Através a efetiva instrumentalização e funcionamento dos órgãos responsáveis pela
garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, pretende-se, fortalecer a construção
de Política Públicas, mais eficazes, para o atendimento das vulnerabilidades identificadas
neste público.

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Assegurar o funcionamento e a estrutura de atendimento dos órgãos garantidores das
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA/Conselho Tutelar).

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Atender as atribuições estabelecidas no artigo
136 da Lei 8.069/90, em ênfase as ações
comunitárias

Manter o programa de capacitação continuada
da rede protetiva

Manter o diagnóstico perene e formalizar o
diagnóstico situacional quadrienal

Garantir a realização de chamamentos
públicos, para aplicação dos recursos, oriundos
de destinações, e com prioridades definidas no
plano de ação anual do CMDCA.

3.197.369,00

Página 1
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Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.13

Nº 08

Nº 243

Nº 0024

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.066

2025
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

2023

400
2024

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

ALTERAÇÃO

100

SUBFUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO

UNIDADE DE MEDIDA

UNIDADE EXECUTORA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PROGRAMA

Unidade

META FISICA

400                                                                                                     

202520232022

512.500,00

Alterado pelo Projeto de Lei 006/2025

Produto: Ocorrências

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNÇÃO

100

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

1.008.380,00

100
META PPA

FUNDO MUNIC. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

730.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

R$ 3.197.369,00

946.489,00

100

2022 2024

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0024
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Adolescente
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº 02.13

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 100

unidade 0 2

Programa 1 1

unidade 1 1

Unidade 0 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 1.008.380,00

Garantir a realização de chamamentos 
públicos, para aplicação dos recursos, 
oriundos de destinações, e com prioridades 
definidas no plano de ação anual do 
CMDCA.

Atender as atribuições estabelecidas no 
artigo 136 da Lei 8.069/90, em ênfase as 
ações comunitárias

Manter o programa de capacitação 
continuada da rede protetiva

Manter o diagnóstico perene e formalizar o 
diagnóstico situacional quadrienal

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Através a efetiva instrumentalização e funcionamento dos órgãos
responsáveis pela garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente,
pretende-se, fortalecer a construção de Política Públicas, mais eficazes, para o
atendimento das vulnerabilidades identificadas neste público.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

Assegurar o funcionamento e a estrutura de atendimento dos órgãos
garantidores das Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA/Conselho
Tutelar).

Gestão do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Fundo Municipal da Criança e do

Manter o registro de ocorrências realizadas 
pelo Conselho Tutelar em sistema próprio

Alterado pelo Projeto de Lei 006/2025

INDICADORES

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.13
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243
PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0024

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.066

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

Produto: Ocorrências

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 006/2025

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.008.380,00

FUNDO MUNIC. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ALTERAÇÃO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

unidade

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
100
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L       E      I                            N.º 5111/2025 
=De     26    DE    MARÇO   de     2025= 

 
  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

SUBVENCIONAR NO CORRENTE EXERCÍCIO O CANTINHO 
DO CÉU HOSPITAL DE RETAGUARDA, PARA OS FINS QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”:::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 
17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024 E 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº 5059 DE 02 DE JULHO DE 2024, 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 014-
2025 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 

ARTIGO 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder no exercício de 2025, subvenção social   
para a seguinte entidade:  

 
a) R$ 316.140,00 (trezentos e dezesseis mil, cento e quarenta reais) ao Cantinho do 

Céu Hospital de Retaguarda - CNPJ 51.820.785/0001-80, para atendimento 
especializado a pessoas do município de Jardinópolis com deficiências múltiplas e 
severas com alto grau de dependência. 

 
 

Parágrafo único - A utilização dos recursos repassados deverá ser realizada até 31 de 
dezembro de 2025. A prestação de contas pela Instituição beneficiada deverá ser elaborada 
nos termos das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo com suas 
alterações. 

 
 

ARTIGO 2° A cobertura da despesa mencionada, correrá por conta de dotação já consignada na peça 
orçamentária do corrente exercício financeiro. 

 
 
ARTIGO 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

                Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
            Prefeito Municipal 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MARÇO DE 2025. 
 
 
 
 

           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.03.26 15:17:54 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.03.26 16:30:37 -03'00'
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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7435/2025 
=DE    26    DE    MARÇO    DE    2025= 

 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2024, CONFORME ESPECIFICA, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
N.º 5110/2025”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
 

O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 5090, de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 131.880,00=(cento 
e trinta e um mil, oitocentos e oitenta reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
13 – FUNDO MUNICIPAL P/ DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
08.243.0024.2.066 – Manutenção da Assistência a Criança e ao Adolescente   
3.3.50.39.00.91.0510 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------------- R$   131.880,00 

 
ARTIGO 2° A abertura de crédito especial constante do artigo anterior será coberta através do saldo 

financeiro da Conta Corrente n.º 119.936-6, Agência 2211-X, do Banco do Brasil S/A, 
R$ 131.880,00. 

 
ARTIGO 3º Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro 

de 2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2025 – Lei nº. 5059 
de 02 de julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
                Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de março de 2025. 

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
            Prefeito Municipal 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MARÇO DE 2025. 
 
 
 

           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.03.26 

16:45:35 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.03.26 16:48:18 -03'00'

Decretos
Decretos
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 201/2025 

=De     26   de   Março   de     2025= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 18-1.979/2025,  
R 
 E 

  S 
   O 

     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 24/03/2025, da servidora 

abaixo mencionada, a saber: 
 

Nome CAMILA MONTEIRO MENOSSI PEREIRA 

Função Professora PEB I 

Da Unidade Creche Municipal Professora Cleusa Therezinha de Carvalho Bertini 

Para Unidade EMEI Padre Gisberto Pugliesi 

  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de março de 2025. 
 
 

 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MARÇO DE 2025. 
 

 
 

                                                    
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                          Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.03.26 15:19:12 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.03.26 16:31:25 -03'00'

Portarias
Portarias
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 202/2025 
=De    26    de    Março    de     2025= 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO o Despacho nº 20-1.979/2025 emanado da Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED;  
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: fixar a sede de exercício da servidora abaixo mencionada, tendo 

esta Portaria seus efeitos retroativos a partir de 06/03/2025, 
ficando revogada a Portaria Municipal nº 102/2025, saber: 

 

Nome KELLY CRISTINA DE SOUZA  
Função Escriturária 

Da Unidade Atendimento DETRAN de Jardinópolis 
Para Unidade EMEF “Américo Salles Oliveira” 

  
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de março de 2025. 

 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  26 DE MARÇO DE 2025. 
 

 
 
 

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.03.26 15:20:07 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.03.26 16:29:49 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 203/2025 
=De    26   de   Março   de    2025= 

  
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de corrigir a função do servidor OTACÍLIO 
JÚNIO MELO DE CARVALHO que constou da Portaria Municipal nº 190/2025;  
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: corrigir a função do servidor constante da Portaria Municipal nº 

190/2025, a saber: 
 

Onde se lê: 

demitir por justa causa, o servidor OTACÍLIO JÚNIO MELO DE 

CARVALHO– nas funções Agente Social, (...) 

Leia-se: 

demitir por justa causa, o servidor OTACÍLIO JÚNIO MELO DE 

CARVALHO – nas funções PROFESSOR PEB-II – Educação Física, 

(...) 

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MARÇO DE 2025. 
 
 
                                                    
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.03.26 15:21:01 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.03.26 16:24:27 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 204/2025 
=De   26   de    Março   de     2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no memorando sob n.º 
4.925/2025; 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: revogar, a partir do dia 1º/04/2025, a Portaria Municipal n.º 

345/2023, que designou o servidor JOSÉ CARLOS RASTELLE 
JUNIOR, nas funções de Inspetor Circulação Sinalização de 
Trânsito, para exercer a função gratificada como MEMBRO DA 
EQUIPE DE APOIO, da COMISSÃO PARA PROCESSOS 
LICITATÓRIOS. 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
   

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MARÇO DE 2025. 

 
 
 
 
         MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                        Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.03.26 

15:22:54 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.03.26 16:25:10 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 205/2025 
=De   26   de    Março   de     2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no memorando sob n.º 
6.515/2025; 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: revogar, a partir do dia 1º/04/2025, a Portaria Municipal n.º 

265/2023, que designou o servidor FABIANO APARECIDO 
CESTARI, Auxiliar de Campo, para responder pela função de 
confiança de Encarregado do Tratamento de Animais-SEMEL, 
correspondente à referência FC3 (20%). 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
   

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MARÇO DE 2025. 

 
 
 
 
         MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                        Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.03.26 

16:16:44 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.03.26 16:28:57 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 206/2025 
=De     26   de   Março   de     2025= 

  
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo de ASSESSOR TÉCNICO 
LEGISLATIVO-Gabinete do Prefeito, para melhor desenvolvimento dos 
serviços administrativos afetos à mencionada função, e tendo em vista, por outro 
lado o disposto no artigo 37, inciso II (parte final) da Constituição Federal, bem 
assim as normas contidas na Lei Municipal de n.º 1702/93, com as suas 
alterações posteriores; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  nomear, a partir do dia 1º/04/2025, e nos termos das disposições 

acima referenciadas: LUANA MATHIAS BORTOLIN, para as funções de 

ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO-Gabinete do Prefeito, cargo de 

provimento em comissão, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais e com vencimentos mensais fixados em Lei, correndo as 

despesas por conta de verba própria do orçamento municipal vigente. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MARÇO DE 2025. 
 
 
 
                                                    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.03.26 15:24:51 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.03.26 16:29:21 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Julgamento
Processo 034/2025 DLC 011/2025 Objeto: Contratação

de  empresa  para  fornecimento  de  refeições  leves  (coffee
break)  para  eventos  promovidos  pelo  Município  de
Jardinópolis/SP.

A  Prefeitura  comunica  o  resultado  do  processo  em
epígrafe, ficando conforme segue:

BAR E RESTAURANTE BOCA AMARELA LTDA - R$ 16,20
(Por pessoa)

A.C.S PRODUÇÃO LTDA - R$ 16,50 (Por pessoa)
BRENO SOARES GIUDICE - R$ 16,80 (Por pessoa)
MONALISA  CHICKEN  HOUSE  LTDA  -  R$  32,80  (Por

pessoa)
CANTINHO DO SABOR SERVICOS DE CATERING LTDA -

R$ 35,00 (Por pessoa)
A empresa que apresentou a proposta de menor valor

fica  convocada  a  apresentar  a  documentação  de
habilitação no prazo de 5 (cinco) dias úteis para o e-mail
compras@jardinopolis.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça
Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2934
...........................................................................................................

mailto:compras@jardinopolis.sp.gov.br
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Secretaria Municipal de Educação 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro 

CEP: 14.680-00 

Jardinópolis – S.P. 

Telefones: (16)3690-2605/2928/2936/2941/2955/2956/2957/2958/2959/2605 

E-mail: educacao@jardinopolis.sp.gov.br 

 

 

Despachos de Diretores de Escola referentes à acumulação legal de cargos por 

professores da rede pública municipal de ensino, expedidos com base no artigo 64, inciso I do 

Decreto 17.320/81, combinado com o artigo 8º do Decreto 41.915/97 e CLT: 

 

E.M.E.F. Profa. Geny Martins Costacurta 

 

023/2025 – Carlos Alberto Ceará, R.G. nº 18.XXX.232-5, PEB 3 na E.M.E.F. Profa. Elisa Duboc Garcia e 

E.M.E.F. Nélson Machado, ambas pertencentes à rede pública municipal de ensino de Ribeirão Preto 

– S.P., Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto – S.P., acumula cargo de PEB II na E.M.E.F. Américo Salles 

Oliveira, E.M.E.F. Profa. Edda Saud Fregonesi, E.M.E.F. Ilha Grande e E.M.E.F. Profa. Geny Martins 

Costacurta, pertencentes à rede pública municipal de ensino de Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino 

de Sertãozinho – S.P. 

024/2025 – Patrícia Mayra Brustelo, R.G. nº 29.XXX.676-1, professora de Educação Básica na E.M.E.F. 

Profa. Sílvia Helena de Castro Martins Sanjulião, da rede pública municipal de ensino de Serrana - S.P., 

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto – S.P., acumula cargo de PEB I na E.M.E.F. Profa. Geny Martins 

Costacurta, da rede pública municipal de ensino de Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de 

Sertãozinho – S.P. 

 

Creche Cleusa Therezinha de Carvalho Bertini 

 

025/2025 – Eliane Aparecida Gomes Pironeli, R.G. nº 24.XXX.907-X, PEB I na Creche Escola Profa. Júlia 

Duboc, da rede pública municipal de ensino de Brodowski – S.P., Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto 

– S.P., acumula cargo de PEB I na Creche Cleusa Therezinha de Carvalho Bertini, da rede pública 

municipal de ensino de Jardinópolis- S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. 

026/2025 – Márcia Adriana Braghetto Malvestio, R.G. nº 18.XXX.909, professora aposentada, 

acumula cargo de PEB I na Creche Cleusa Therezinha de Carvalho Bertini, da rede pública municipal de 

ensino de Jardinópolis- S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. 

 

Creche Neila Aparecida Costacurta Gabriel 

 

027/2025 – Arlete Maria Pereira, R.G. 10.XXX.300-5, professora aposentada, acumula cargo de PEB I 

(readaptada), na Creche Neila Aparecida Costacurta Gabriel, da rede pública municipal de Jardinópolis- 

S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. 

 

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de CargoExtrato de Acúmulo de Cargo
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028/2025 – Bernadete Saud Vacilotto, R.G. nº 9.XXX.287-X, professora aposentada, acumula cargo de 

PEB I na Creche Neila Aparecida Costacurta Gabriel, da rede pública municipal de ensino de 

Jardinópolis -S.P., Diretoria de Ensino de Sertãzozinho – S.P. 

029/2025 – Dulce Maria Lamonato Reis, R.G. nº 6.XXX.678-9., professora aposentada, acumula cargo 

de PEB I na Creche Neila Aparecida Costacurta Gabriel, da rede pública municipal de ensino de 

Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. 

30/2025 – Elisa Elena Nunes Reinaldi, R.G. nº 21.XXX.610-2, professora aposentada, acumula cargo 

de PEB I na Creche Neila Aparecida Costacurta Gabriel, da rede pública municipal de ensino de 

Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. 

31/2025 – Rita de Cássia Orlandini Gomes, R.G. nº 12.XXX.682-0, professora aposentada, acumula 

cargo de PEB I na Creche Neila Aparecida Costacurta Gabriel, da rede pública municipal de ensino de 

Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P.  

 

Creche Pingo de Gente 

 

32/2025 – Shirley Jorge Lé Gomes, R.G. nº 12.XXX.690-X, professora aposentada, acumula cargo de 

PEB I na Creche Pingo de Gente, da rede pública municipal de ensino de Jardinópolis – S.P., Diretoria 

de Ensino de Sertãozinho – S.P.  

33/2025 – Sílvia Helena Fiacadori Reis, R.G. nº 9.XXX.673-4, professora aposentada, acumula cargo de 

PEB I na Creche Pingo de Gente, da rede pública municipal de ensino de Jardinópolis – S.P., Diretoria 

de Ensino de Sertãozinho – S.P.  

  

Jardinópolis, 25 de março de 2025. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 06/2025 

 
 
 

DL 05/25 

Modalidade:  
Dispensa de licitação (DL) 

Processo nº: 06/2025 

Tipo: Menor Preço  

 

Objeto: “contratação de empresa especializada para o fornecimento de cinco 
novos aparelhos de ar-condicionado para a Câmara Municipal de 
Jardinópolis, com o objetivo de substituir os aparelhos existentes que 
apresentam frequentes falhas de funcionamento, visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Jardinópolis/SP.” 

 

Recebimento de propostas de interessados do dia 27/03/2025 
até dia 31/03/2025 às 23h:59min.  
Maiores informações e apresentação de propostas pelo e-mail 
compras@jardinopolis.sp.leg.br  
 
Situação:  
A Realizar 

Esclarecimentos:  
A Câmara Municipal de Jardinópolis-SP convida empresas interessadas em fornecer o objeto 

em epígrafe a apresentarem propostas de acordo com as condições de fornecimento 

descritas no Termo de Referência (arquivo em PDF anexado).  

Para participar, envie até 31 de março de 2025 o seu orçamento (com validade mínima de 

10 dias), ou pedido de esclarecimento, para o e-mail 

compras@jardinopolis.sp.leg.br  
  
 
 
 

 

 

 
Luiz Gustavo de Sousa (Sabá) 

 Presidente 
Câmara Municipal de Jardinópolis 
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Antônio Carlos Degan

 

Fabrício Castilhano Bontadini

 

Kamilo Toscano de Campos 

Telefone: 
www.  
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Francielle Aleixo Giraldo 
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